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| municipAL DE cagu D3
O Legislativo Mais Perto de Vocé

Resolucao n° 03, de 28 de Janeiro de 2021.

Altera a redagdo do Art. 1° da
Resolugédo n° 01, de 22 de janeiro
de 2018, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CACU, Estado de Goids, APROVOU, e a
Mesa Diretora PROMULGA a seguinte RESOLUCAO:

Art. 1°- O Art. 1°, da Resolugdo n° 01, de 22 de Janeiro de 2018, passa a
vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 1° - Fica a Cdmara Municipal de Cagu, Estado de Goi4s,
por seu Presidente, autorizada a firmar convénio com a
Associagdo Comunitéria e Cultural de Cagu, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 02.896.548/0001-97, sediada nesta cidade,
para fins de promover a divulgagédo dos atos institucionais do
Poder Legislativo, visando dar transparéncia, publicidade,
eficiéncia e agilidade nas comunicagbes e informagdes de
interesse publico, através de radiodifus&o e transmiss&o, no
exercicio vigente, em valor mensal de até R$ 10.000,00 (dez
mil reais) mensais, nos meses de fevereiro a dezembro.”

Art. 2° - Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.

Gabinete da Presidéncia da Camara Municipal de Cacu, aos 28 dias do
més de {Yapeiré do ano de 2021.
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